
HABEAS CORPUS Nº 638939 - PI (2021/0003750-5)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : MARDSON ROCHA PAULO
ADVOGADO : MARDSON ROCHA PAULO - PI015476
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
PACIENTE : JOSE RAIMUNDO DE SA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

DESPACHO

 Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
JOSE RAIMUNDO DE SA em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (Processo n. 0000138-24.2019.8.18.0066).

O paciente foi condenado às penas de 11 anos, 5 meses e 16 dias de reclusão e 
1 ano e 9 meses de detenção, pela prática dos delitos previstos nos arts. 157, § 2º-A, I, e 
180, caput, ambos do Código Penal, e 12 da Lei n. 10.826/2003, em concurso material 
(art. 69 do CP).

O impetrante sustenta a ocorrência de constrangimento ilegal sob o argumento 
de que o recurso de apelação fora interposto em 10/2/2020 e até a presente data não 
houve intimação da defesa para apresentação das razões do recurso, a ponto de restar 
configurado excesso de prazo na custódia cautelar do paciente.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem para que "seja 
reconhecido o excesso de prazo para julgamento da apelação perante o Egrégio TJPI, 
além da ausência de contemporaneidade entre a manutenção da prisão preventiva na 
presente data (11.01.2021), com o fato supostamente praticado (04.05.2019), para que 
seja o Paciente posto em liberdade com ou sem cautelares diversas de prisão, insculpidas 
no art. 319, do Código de Processo Penal".

É, no essencial, o relatório. Decido.

Considerando as peculiaridades do caso concreto, antes de apreciar o pedido 
de liminar, solicitem-se informações atualizadas, por malote digital e com senha de 
acesso para consulta ao processo, ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sobretudo 
acerca do andamento da ação penal objeto deste habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 11 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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